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Nota Oficial de Esclarecimento  - 01/24 

O InsƟtuto Federal do Espírito Santo faz esclarecimento sobre a etapa de 
comprovação da condição de coƟsta prevista no edital PS 58/24. 

O InsƟtuto Federal do Espírito Santo vem a público esclarecer que para os 
cursos que Ɵveram na divulgação do resultado prévio da prova, relação de 
pessoa inscrita/vaga de 1 (um) ou menos, não haverá análise da 
comprovação no contexto da reserva de vagas. A não exigência da etapa de 
análise de comprovação das cotas não impede apurações posteriores no 
caso de suspeitas ou denúncias de fraude.  

O InsƟtuto Federal do Espírito Santo ainda informa que de acordo com Lei 
n.º 14.723/2023 o preenchimento de vagas contemplará, primeiramente, a 
classificação geral de todas as pessoas inscritas por notas, 
independentemente de modalidade de concorrência, e, posteriormente, a 
classificação para as vagas reservadas a ações afirmaƟvas.  

No momento da matrícula, através da análise documental, será realizada 
análise de comprovação das cotas, e a pessoa inscrita cuja documentação 
confirmar o direito à vaga pretendida, será considerada aceita e 
encaminhada ao procedimento administraƟvo de matrícula.   

Assim, ressaltamos o cumprimento na íntegra das Leis nº 12.711/2012 e nº 
14.723/23,  e suas alterações e o compromeƟmento do Ifes com a equidade 
do processo. 
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